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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Lei nº 3.873, de 20 de novembro de 2017. 

J\ Câmara l'v!uni.cipal <le Sanla Luzii1, E~tHdo de \tinas Gemis, no U$0 das suas 
Htdhuiç<ies legai~, aprova, e eu, Pr,~s id cntc T1itcrino da Cân1''lra MunicipaJ, cm, 
~Cll nome, prnmLilgo :í ~egui 111 t· 1.cl: 

"lnstimi, 110 timbito do 1\1u11iclpi11 de $1111111 Luzia, 
'' J>m1:r11ma de Apoio aos Portadores de Esclerose 
Múltipla e dtí outras providí!11c/o~. " 

Ar1. 1º- Fica instituído, no âmbuo d ü l\luniópio de Santa Luzia, o Programa 
de Apoio aos Portadorrs <lc Usclcro~ Mi1lrip~1. 

Art. 2°- O prog111fTla lltrutúí.<lo no anigo 1ª demt.ci1)9Jcrá ser Jcsenvolvido 
no âmbito d\l rede \'úb&a de sa1Íd<:', ÇQJll apoio ele! é9Pflciali~tas e de familiares 
de portadores e runHo como <DbjcÜvo: . 

f - protucN~r o c:'1n1Y1,· p.1ra o <liag c'isrico e o LrllWlll:t''º <la l~sdcrosc 
múltipla, o \lllaÍS ptccouc ros ·ivd, em to<la~ as wticlad_es da rede p(1blica <le 
saú<lc; 

I 1 - d~uvõlvet hm s1stcn1<1 Jc anfonnações e ck kompanh:tmcnro 
pelo poder público dç todos o~ yuc no Munidp!o n:nham d1agnóst1co <lc 
esclerose múlopfa QU que aprc>ct1rem seus sii)tomas, inclusive, com a 
elaboração de um cada~tro c~pc4 ifiqo 4<-ssll8 pc&!l_da~; 

III - org~ni:>.ar um ~l~tuma dt• çapa~1tndin <.\e profis~1c>11a\s da área da 
saüde, especfalmcn~,<)i (fa rede rúJ>lical PMli~ilh'tnii~!)IC, dr meio de CUt!iOS, 

rreinamcnms,. sernÍnár\t,>s e cs1~gioi; vi8aiido a indli~ria do Htendimcnco, do 
diagnósdco .e do tratamento do~ por111dor<.'li JI! esdcrosc múltipla. · 

IV - e~tabelcccr uma rede de apoio psicológico aos pott.'ldorc~ de 
esclerose múltipla e aos seus familiart!s; 

V - otimi7ar as relações c111rc as áreas médicas pubhrns e pnva<l.1s de 
modo a possibilitar a mais ampl,. troca de informações, inclusive, dos 
profbsioQais de saúde; entre si e com os pacientes para o combate a essa 
moléstia e a ampliação da yua lidadc de vida para os seus portadores e 
respectivos familiares; 
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VI - csLimular a pesquis;1 sobre a csck.rose e criar um banco de dados 
completo com wdas as informações sobre essa doença degenerativa. 

VH - dcscm ohcr camp~nhas dt• (•sclarccimcmo e.la populaçilo sobre 
esclerose múltipla, cspccialmcntc, sohre seus smtomas, seu tratamento e sobre 
os locais c.lc aLcnc.liment() parn in fonnação e encaminhamento. 

VIII - fornecer gratuitamentt• a medicação nccc~s:íria :Los portadores 
ela doença, c.lcntro <las espcciúcnçõcs c.lc cada paciente. 

Art. 3° - \s campanhas oe ess;Jarec1mcp)? sobre à esclerose múltipla poderão 
ser cmprccnc.hdas amv~ d:ll IÇiulllU'~ mhii.arisas. dl'ntre outra~ possíveis: 

I - elaboraçlo -iJ4i: caaernos técnicos plW ptpfi1sionais e.la retle pública 
de educação e ~{; 

II - crill.~iio de cartilhas t' folht'tos ClLpli'çath·tis pJl:a n populaç:io cm 
geral; 

Art. 4° - O Poller~utivo podcxá husc.:ar apoio l:ril"Q9Uls instituições para 
dcscnvolyc.r o Prograq;a de Apoio ads Portatlt:m;~ de .Esçlcrosc :VCúltipia. 

! 

Art. 5° - ) J>ntl1.:r 1. uciYe rcgulanwnr.ui e!Ua Lei no prJll'.o de 90 (noven ta) 
dias, rcvoga(l;i~ a~ ili~:tlçôes cm contráno. 

Município c.lc Santa J ,u;-.in·, :?.O tlc npvembro de 20J 7. 

Vcre o 
Presidente I nterino da Câ 


